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CMC - 1955 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA - Projet~ 
de lei nºl04 - autoriza construção de pon-
te. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE . COLATINA 
Em ,18 de @utubro dà 1955. · 

·QJ~·~o4~~ 

~t~;~ .. 
·~~~ 

Tenho E: henra de ·entregar a V. Exci~., para-
' ... que se digne de submete-1• a apreciaça• d~s. seus dignes --

. , , N 

Pares, mais um pr~jete de Lei 'que autf!lriza a censtruçae de-, 
um8 pente em Msrilandia e abre e neces~arie credite, na i,m-
pert~ncia de q$ 139.820,00. 

Valh~-me de enseje parB apresentar a·v. 
Excia., cem a reafirmação d~s prGtestes de meu mais alt@ 
,spreçe, as minhas 

ÂfGExcelentissim~ Senh•r 
ALBERTO CEOLIN 

G berti 
Municipal 

LJ ~ 

D • Presidente da Gamara Municipal de 
;J 

COL/\TINA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇOLAT~NA l~ 

f .!: !i! ..1. i .!: ~ .!!" L !i! 1 na j ô(t. 
AutGrize cGnstruçã~ de pGnte e abre G necesseri~-,, 

·credita.-
----------.-·-..,r;:ig--------------=------.-aa-·..---1:;11;1----------

A ~~ -

íl1 Camara J."lunicipal de C@lf:tina., de Estade> d© Espj.-

ri te Bant@, usande de atribuiçãG legal 

DECRETA: 

- Fica ~ Prefeito Municipal autorizad0 a censtruir-
,. ' 

uma pente de ,ciment@ 2rmada sobre e rio Liberda -,, ~ 

de, na sede dG Distrito de MarilandiEi de ac9rd•-,, ' 
c@m e pr0j etm 0r.gi::nizad© pela Diretoria de Engenb,ã 

ria.-

Para execuç8e.da presente Lei fica abertm·um créd1 
t~ especial de 139.820,QOcente e trinti:: e neve mil, 
~itecent~s e vinte cruzeiros), ebtidos os recurs0s 
de excesse de arrecadaçãG. 

ArtQ 32 - Revsgam-se as dispesiç©es em cGntrari~. 

APROVADO 

REGI~TRE-SE E CUMPRA-SE. 

SALA D.AS SESSÕES, etc. 

. y-_;;.. 
en1:'_: __ ··-:~_.diSCllSS~~ú 

por ...... :~~~.!;_,,_~_.:_&~~- ·----·-----.. ----~ 
Sala das Sessõe~·, .. -1 ~ l' ~ z:i / 105 

t ,, -Uk~.f=;;~L~ 
~_...../ Pr~;ldeot~ .l"" ___ _ 
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'i\ •• PARECER 

Estamos pela aprovação do projeto de lei nºl04, 
que autoriza construçao ·ae ponte e' abre o necessário crédito 
especial, tal como se acha redigido • 
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El'léellmi:;nho a v.~;ii;1'Xc:ta * -f psr~!i oc deVido;J" .fina do .sanÇíi6 
e :p:t..~Jri.Ulg;a.é;ão.w. ºº in;o~usos ru:~jetos de. l:ei _ ~prcrvadoa• _p<:5_l8 
Câ!!lara na ltli;,ima aessa:io~. 
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.ESTADO .DO-ESPíRITO. SANTO. · -

CAMA·RA .MUNICIPAL DE COLATINA 

Lfil 11!?560 . . 

1 

.tiuto:cizà' construçeo de ponte e abre o- nece!. 1 

!~!~!:!d!~2 .2~~21!!~---- -------- ..• ! 

DECRETA: .. .: .. . •rs .... 

Art,," J)l) ~ Fica o Podo1 .. E!tecuti vo alttorizatJ.o e eonsm1.ir uma :ponte 
de eiment.o armado ·sôbre o rio .Liberdade9 > im sedé d.o cÚ.!_ 
tri 'to. de Ma~i1~ndia •"'de acSrdo ·com o pro j·eto organiza.do 
pela Direiíoria !. d.é i Engennarla, •.. 

Art~ 22) ~Para· e.xeeução da presente Lei,:' fia.a aberto. um or~dito -
especia-1 de .çr~il39~8?0"oo.(ee:nDo e tr.inta e nove mil. o! 
tot:entos o Vinte ·Qruze;irqa) t\ .ontidQS o.s r0<?u.:reoa do. exee 
E!O de ar.i?eoadação,., ·. · · · 

) ; - . --1 '., ' 

Art. )'2) .""* llevo€f3m-ee· ~s .. di:eposiçõea,· êni -cop:tr$rió 
. . ' . . . ' . -~ . . ., . . 
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